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Aos vinte e nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, às onze horas, realizou-se 

a Sessão Plenária nº 1.060, em ambiente virtual, sob a Presidência da Conselheira Teresa 

Roserley Neubauer da Silva (Rose Neubauer). Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Beatriz Cardoso, Cristina Margareth de Souza Cordeiro e Neide Cruz e dos Suplentes 

Alexsandro do Nascimento Santos, Carmen Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de 

Miranda, Silvana Lucena dos Santos Drago e Lucimeire Cabral de Santana. No Expediente da 

Presidência, a Conselheira Rose Neubauer deu boas-vindas a todos e justificou ausência das 

Conselheiras Titulares Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de Mello, Karen Martins Andrade 

Pinheiro, Simone Aparecida Machado e Sueli Aparecida de Paula Mondini, registrando 

respectivamente no exercício da titularidade os Suplentes João Alberto Fiorini Filho, Carmen 

Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda e Silvana Lucena dos Santos Drago, e a 

ausência dos Suplentes, Lucilene Schunck Costa Pisaneschi e Vera Lucia Wey. Colocou em 

discussão a ata da Sessão do Pleno Ordinária nº 1.059, de 22.09.2022, sendo aprovada. Solicita 

que os conselheiros façam a leitura e revisão da ata da Sessão Conjunta de Câmaras nº 

12/2022, de 15.09.2022 para ser colocada em votação na próxima semana. Na sequência, 

passa aos Avisos e Informações: 1. Ofício 588/2022/SME-G - Composição do CACS-FUNDEB – 

mandato 2023-2026. Colocado em discussão, não houve manifestações de interesse por 

outros conselheiros, sendo aprovada a continuidade como representantes deste Conselho 

junto ao Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - CACS-

FUNDEB, mandato 2023-2026, em cumprimento à Lei federal nº 14.113/2022, a Conselheira 

Sueli Aparecida de Paula Mondini como titular e o Conselheiro Alexsandro do Nascimento 

Santos como suplente. 2. XXVI Encontro Estadual dos Conselhos Municipais de Educação do 

Estado de São Paulo – Edital de convocação UNCME SP Nº 01/2022. O evento que será 

realizado em São José do Rio Pardo/SP, nos dias 13, 14 e 15 de outubro de 2022. Colocado em 

discussão, não houve manifestações de interesse por parte dos conselheiros em participar do 

evento, devido a compromissos assumidos anteriormente. 3. Ofício 047/2022/SINESP, 

referente PL 573/2021. Informa que este ofício foi protocolado presencialmente no dia 

30/08/2022 e solicita parecer deste Conselho quanto às implicações técnicas, financeiras e 

pedagógicas do PL para a educação pública municipal de São Paulo.  Colocado em discussão, 

para apreciação dos conselheiros, ficou aprovado por unanimidade que será feita uma 

manifestação do CME remetendo ao relatório da Secretaria Municipal de Educação-SME/SP 

que tratou do PL 573/2021. Em seguida, a Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem do Dia: 

1) Minuta do Parecer – Recreação Infantil Tia Yara S/S Ltda – DRE SA - Recurso contra 

indeferimento do pedido de autorização de funcionamento. A Conselheira Rose Neubauer 

passa a palavra para a relatora do documento. Com a palavra, a Conselheira Silvana Drago, faz 
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breve introdução sobre o Parecer. Na sequência, o documento é projetado em tela e feita sua 

leitura na íntegra. Após ampla discussão os Conselheiros sugeriram alteração de texto, não de 

mérito. Colocado em votação o parecer foi aprovado por unanimidade, com a seguinte 

Conclusão: “Diante do exposto e, considerando as manifestações das autoridades pré-

opinantes, em especial da Comissão de Supervisores Escolares e da Diretora Regional de 

Educação da Diretoria Regional de Educação Santo Amaro: A) toma-se conhecimento e defere-

se o recurso interposto pela empresa Recreação Infantil Tia Yara S/S LTDA, CNPJ 

59.835.272/0001-54, referente ao Indeferimento do Pedido de Autorização de Funcionamento 

expedido pela DRE Santo Amaro, para a unidade Educação Infantil Yara Alves à Rua Ângelo de 

Lúcia, 121 – Vila Almeida, atender crianças na faixa etária de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos;  

B) a DRE Santo Amaro deverá: 1.  adotar as providências subsequentes no referente à: 

publicação de autorização de funcionamento; à aprovação do Regimento Educacional e, à 

atualização do Projeto Pedagógico para fins de homologação, conforme artigo 28 da 

Resolução CME 01/2018; 2.  Cabendo à Supervisão Escolar: a) acompanhar a aplicação e 

desenvolvimento dos referidos instrumentos na Unidade Educacional; b) atentar para o 

estabelecido na Resolução CME 01/2022, aprovada em sessão plenária de 09/06/2022; c) 

comparecimento imediato à unidade, dando ciência expressa à representante legal da unidade, 

fazendo constar no Termo de Visitas: i. a necessidade de atendimento ao disposto no artigo 51 

da Resolução CME 01/2018 quanto à Portaria de Autorização ser fixada em local visível ao 

público, bem como a identificação do órgão que supervisiona a unidade; ii. a concessão de 

prazo de 60 (sessenta) dias para a unidade solucionar as pendências indicadas no Relatório 

Circunstanciado; iii. a impossibilidade de iniciar o atendimento de bebês até que seja instalada 

água quente para a banheira do Berçário. d) elaborar Relatório constando o registro da 

solução das pendências no prazo estabelecido, a ser apresentado à Diretora Regional de 

Educação com envio, a seguir, a este Colegiado para acompanhamento.”. Na continuidade, a 

Conselheira Rose Neubauer passa para o segundo item da pauta: 2)Minuta do Parecer - E. C. 

da Silva Educação Infantil e Ensino Fundamental - Cantinho Feliz - DRE SM - Recurso contra 

indeferimento do Pedido de Autorização de Funcionamento. Passa a palavra para a relatora, 

Conselheira Cristina Cordeiro, que faz breve explanação sobre o protocolo e na sequência, 

projeta em tela a minuta do Parecer sendo feita a leitura na íntegra. Finalizada a leitura, a 

Conselheira Rose Neubauer abre a palavra para as considerações dos Conselheiros, que 

trouxeram proposições de alteração de texto, não de mérito. A Conselheira Rose Neubauer 

reforça a necessidade de constar na Conclusão dos dois Pareceres para auxiliar a Diretoria 

Regional de Educação, prazo para retorno de relatório com registro do cumprimento das 

medidas. Com as considerações dos Conselheiros presentes, o documento foi aprovado por 

unanimidade com a Conclusão: “À vista do exposto e, em especial, o contido nos Relatórios da 

Comissão de Supervisores e das manifestações das autoridades pré-opinantes: 1.Toma-se 

conhecimento do recurso interposto pela responsável legal da empresa E. C. DA SILVA 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - ME, CNPJ 34.335.317/0001-09, pelo 

Indeferimento do Pedido de Autorização de Funcionamento para a unidade denominada E. C. 

DA SILVA EDUCAÇÃO INFANTIL/CANTINHO FELIZ (Projeto Aprender), localizada à Rua Francisco 
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Queiroz Matos, 122 – São Mateus protocolado na Diretoria Regional de Educação São Mateus - 

DRE SM, e mantém-se o Indeferimento do pedido de autorização de funcionamento. 2. Solicita-

se à DRE São Mateus que, de imediato, para garantia dos direitos essenciais ao 

desenvolvimento integral das crianças atendidas e de acesso à escola de educação infantil, 

devidamente autorizada, que conta com supervisão do órgão competente do sistema de 

ensino: a. proceder às medidas administrativas e legais conforme Portaria Intersecretarial 

SME/SMSP 07/08, alertando para as condições inadequadas para atendimento à educação 

infantil, retornando ao CME, no prazo de 60 dias, impreterivelmente, o relatório com registro 

do cumprimento das medidas; b. solicitar a listagem dos bebês e crianças matriculados na 

unidade, contendo a ciência dos responsáveis sobre o encerramento de atendimento; c. a partir 

da listagem recebida, realizar o cadastro no sistema EOL dos matriculados da faixa etária de 2 

e 3 anos e a indicação de vagas para matrícula em escola municipal aos matriculados de 4 e 5 

anos; d. acionar os órgãos de proteção às crianças, considerando a manifestação da Comissão 

de Supervisores Escolares que compareceu à unidade, quanto aos espaços inadequados e 

precários e condições que não asseguram os direitos das crianças e risco à integridade física 

das crianças.”. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerra 

a Sessão Plenária agradecendo a presença e participação dos Conselheiros. A Ata foi lavrada 

por Lilian Maciel da Silva Parisi e o comprovante de participação na teleconferência será 

utilizado como lista de presença. São Paulo, 29 de setembro de 2022. 

 
LISTA DE PRESENÇA DA SESSÃO ORDINÁRIA 1.060 DO CONSELHO PLENO 

 
Sessão realizada por teleconferência por meio da plataforma Microsoft Teams, 

conforme Decreto Municipal nº 59.283, de 16/03/2020 (Artigo 12, Inciso I) 
 
 

SESSÃO DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 29/09/2022 

Horário: 11h  

 

PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 

CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Beatriz Cardoso 

2. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

3. Carmen Lucia Bueno Valle (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

4. João Alberto Fiorini Filho (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

5. Luci Batista Costa Soares de Miranda (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

6. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Silvana Lucena dos Santos Drago (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 
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8. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 

SUPLENTES: 
 

1. Alexsandro do Nascimento Santos 

2. Lucimeire Cabral de Santana 
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